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c — e> 20 Pontos

e) Investigação:
Participação em projetos de investigação. (1/cada) . . . . .
Publicação de artigos em revistas científicas. (1/cada)  . . .
Publicação de livros científicos. (2/cada)  . . . . . . . . . . . .
Comunicações em reuniões científicas. (0,5/cada)  . . . . .

8

28 de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 244/2010, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 8 de fevereiro, que 
aprovou o Regulamento dos Concursos para a Contratação do Pessoal 
da Carreira Docente do Instituto Politécnico de Lisboa (IPL), torna -se 
público que, por despacho do Sr. Presidente do IPL, de 13 de março de 
2019, proferido no uso das competências previstas na alínea d) do n.º 1 
do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 26.º do Despacho Normativo n.º 20/2009, de 13 de maio, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 241 de 18 de dezembro 
de 2017, encontra -se aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data 
de publicação do presente edital no Diário da República, um concurso 
documental para recrutamento de um Professor Adjunto para preen-
chimento de um posto de trabalho vago no mapa de pessoal docente 
do Instituto Politécnico de Lisboa/Instituto Superior de Engenharia de 
Lisboa na área disciplinar de Tecnologia Mecânica:

1 — Validade do concurso — O Concurso é válido apenas para o 
preenchimento do posto de trabalho indicado, esgotando -se com o seu 
preenchimento, ou decorrido um ano após a data de homologação da 
lista de classificação final pelo Presidente do IPL.

2 — Conteúdo funcional — O descrito no n.º 4 do artigo 3.º do ECP-
DESP.

3 — Modalidade de relação jurídica aplicável — Contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado com um período experi-
mental de cinco anos nos termos do artigo 10.º -B do ECPDESP.

4 — Requisitos de Admissão — Ao referido concurso poderão ser 
opositores os candidatos que se encontrem nas condições previstas no 
artigo 17.º do ECPDESP, detentores do grau académico de Doutor ou 
Título de Especialista na área disciplinar ou área afim para a qual é 
aberto o concurso.

5 — Candidaturas — As candidaturas deverão ser formalizadas me-
diante requerimento dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de 
Lisboa, entregue ou remetido pelo correio através de carta registada com 
aviso de receção, para os Serviços de Recursos Humanos do Instituto 
Superior de Engenharia de Lisboa, Rua Conselheiro Emídio Navarro, 
1959 -007 Lisboa.

6 — Elementos a constar do requerimento — Dos requerimentos 
deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes elementos: nome com-
pleto, filiação, data e local de nascimento, número e data do bilhete de 
identidade/cartão do cidadão, residência e número de telefone, estado 
civil, grau académico e respetiva classificação final, categoria profis-
sional e cargo que atualmente ocupa, identificação do concurso a que se 
candidata e Diário da República que publicita o presente edital, e ainda, 
todos os elementos que permitam ajuizar sobre aptidões dos interessados.

7 — Instrução do processo de candidatura — Os candidatos deverão 
instruir os seus requerimentos com os seguintes documentos:

i) Certificado do registo criminal;
ii) Atestado médico, comprovando a existência de robustez física e 

perfil psíquico para o exercício de funções públicas, emitido por médico 
no exercício da sua profissão;

iii) Boletim de vacinação obrigatória devidamente atualizado;
iv) Documentos que comprovem estar o candidato nas condições 

legais a que se refere o ponto 4 deste edital;
v) 2 Exemplares do curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo 

próprio, em papel, e um em suporte digital no formato PDF;
vi) 2 Exemplares de toda a documentação comprovativa referida no 

curriculum vitae, em papel, e um em suporte digital no formato PDF;
vii) Lista completa da documentação apresentada.
viii) 2 Exemplares do projeto científico -pedagógico do candidato, 

relevante para a área disciplinar em que é aberto o concurso, em papel, 
e um em suporte digital no formato PDF.

7.1 — Sempre que entenda necessário, o júri pode solicitar aos can-
didatos a entrega de documentação complementar relacionada com o 
curriculum vitae apresentado.

8 — Dispensa de entrega de documentos — É dispensada a apre-
sentação dos documentos referidos nas alíneas i), ii) e iii) do número 
anterior, aos candidatos que declarem nos respetivos requerimentos, em 
alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa em 
que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma delas.

8.1 — Os candidatos que prestem serviço no IPL ficam dispensados 
da apresentação dos documentos que já existem nos respetivos processos 
individuais, devendo o facto ser expressamente declarado nos respetivos 
requerimentos.

9 — Elementos do curriculum vitae — Do curriculum vitae deverão 
constar:

i) Formação académica (graus académicos, classificações, datas e 
instituições em que foram obtidos);

ii) Outra formação certificada, com indicação de classificação, datas, 
duração e instituições em que foram obtidos;

 Nota:
O tempo de serviço como enfermeiro será contabilizado em número de 

anos completos, de acordo com o expresso no documento comprovativo, 
devendo este apresentar de forma clara:

Número de anos de exercício profissional até 30 de abril de 2019;
Período a que se reporta a contagem do n.º de anos.
O período superior a seis meses arredonda para o ano seguinte.
Não será contabilizado o tempo de serviço exercido em acumulação 

de funções.
As funções desempenhadas no âmbito da saúde deverão ser certifi-

cadas pelas Direções das Instituições onde desempenha/desempenhou 
a atividade profissional.

As funções desempenhadas no âmbito do ensino deverão ser certifi-
cadas pelas Escolas Superiores de Enfermagem /Saúde.

Só serão considerados os trabalhos de investigação concluídos.
Só serão considerados os trabalhos de investigação integrados no 

desenvolvimento do conteúdo funcional dos enfermeiros (excluem -se 
os trabalhos desenvolvidos durante as formações académicas).

Os trabalhos de investigação deverão ser certificados pela Direção da 
Instituição com a indicação dos objetivos e tempo de realização.

O candidato deverá apresentar o resumo do trabalho de investigação.
Quando o candidato é coautor de um trabalho de investigação:
Serão aceites as certificações apresentadas pelo coordenador da in-

vestigação;
Deverão encontrar -se expressas as suas funções na investigação re-

alizada.

A certificação deverá ser efetuada pela Instituição/coordenador/
promotor(es) do projeto ou programa no âmbito da saúde.

Só serão aceites os projetos e programas certificados com:
Indicação dos objetivos e tempo de início/realização;
Indicação das funções realizadas no âmbito do programa/projeto.
Não serão considerados os programas/projetos no âmbito da formação 

em serviço.
A certificação das publicações deverá ser efetuada através da refe-

rência bibliográfica e respetiva cópia comprovativa.
Não serão consideradas as comunicações no âmbito da formação 

académica e da formação em serviço.
Os posters serão considerados comunicações.
As funções de organização de atividades, moderação, introdução e 

conclusão de trabalhos não serão consideradas.
Classificação Final

CF = 6A + 2B + C + 10
10

II — Critérios gerais de desempate
1 — Categoria profissional mais elevada.
2 — Maior antiguidade na categoria (anos/meses/dias).
3 — Melhor classificação no Curso de Licenciatura em Enfermagem 

ou equivalente legal.
4 — Maior antiguidade na obtenção do grau de Licenciado.

312261507 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Edital n.º 592/2019

Nos termos do disposto nos artigos 3.º, 5.º, 10.º -B e 17.º do Estatuto da 
Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, na redação que lhe 
foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto (que o republi-
cou), e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, conjugados com o Despacho 
n.º 1979/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 19, de 
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iii) Experiência profissional nomeadamente na área para a qual é 
aberto o concurso;

iv) Participação em projetos de investigação e inovação (os elementos 
fornecidos deverão permitir avaliar o grau de intervenção e responsabi-
lidade do candidato, os valores de financiamento, equipe e duração dos 
projetos, os resultados finais atingidos e o seu impacto na sociedade);

v) Participação e organização de congressos, seminários, e outros 
eventos de natureza idêntica (os elementos fornecidos deverão permitir 
avaliar o tipo de participação e responsabilidade do candidato);

vi) Participação e realização de trabalhos técnicos, de divulgação e 
didáticos (os elementos fornecidos deverão permitir avaliar as compe-
tências envolvidas, a responsabilidade do candidato e a qualidade dos 
trabalhos produzidos);

vii) Artigos e outros trabalhos científicos e técnicos publicados (deverá 
ser fornecida uma cópia dos trabalhos em formato eletrónico);

viii) Outras experiências consideradas relevantes para o concurso;
ix) O curriculum vitae deve ser organizado de acordo com os critérios 

definidos no ponto 13 do presente Edital, respeitando as suas diversas 
alíneas.

10 — Critérios de seleção e ordenação dos candidatos — Em confor-
midade com o disposto no artigo 15.º -A, do ECPDESP e no Despacho 
n.º 1979/2010, 12 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 19, de 28 de janeiro, o Júri, em reunião preliminar, de 9 de abril de 
2019, aprovou os seguintes critérios, indicadores e ponderações, com 
vista à avaliação e seriação dos candidatos, devendo o respetivo curri-
culum vitae ser organizado de acordo com os mesmos:

i) Atividades Técnico — Científicas e Profissionais (ATCP) — até 
30 pontos:

(1) Formação Académica (FA 15 %);
(2) Atividades de Investigação e Inovação Científica (AIIC 30 %);
(3) Publicações Científicas e Técnicas (PCT 20 %);
(4) Atualização Científica, Técnica e Académica (ACTA 5 %);
(5) Participação em Júris Científicos e Profissionais (PJCP 10 %);
(6) Orientação de Doutorandos (OD 10 %);
(7) Prémios, Bolsas e Distinções (PBD 10 %).

ii) Atividade Pedagógica (AP) — até 45 pontos:
(1) Funções Docentes (FD 40 %);
(2) Experiência na Coordenação de Ciclos de Estudo (ECCE 30 %);
(3) Participação em Júris Académicos (PJA 10 %);
(4) Orientação de Dissertações e Trabalhos Conducentes a Grau 

Académico (ODGA 15 %);
(5) Atualização Pedagógica (AP 5 %).

iii) Outras atividades relevantes para a missão da instituição (ARMI) — 
até 25 pontos:

(1) Experiência na Ligação à Comunidade Empresarial (ELAE 15 %);
(2) Dinamização de Atividades de Extensão à Comunidade tais como 

divulgação de atividades de ID e de Cursos para o exterior (AEC 30 %);
(3) Internacionalização das suas atividades (IE 15 %);
(4) Envolvimento com Instituições de Ensino Superior (EIES 40 %).

11 — Júri — Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de 
Lisboa, de 13 de março de 2019, publicado pelo Despacho (extrato) 
n.º 3542/2019, de 28 de março de 2019, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 62, de 28 de março, o Júri terá a seguinte composição:

Presidente do Júri: Professor Doutor João Manuel Ferreira Calado, 
Professor Coordenador com Agregação do Instituto Superior de Enge-
nharia de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa, por delegação de 
competências do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais Efetivos: 
Professor Doutor Altino de Jesus Roque Loureiro, Professor Associado 

com Agregação da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra;

Professor Doutor Abel Dias dos Santos; Professor Associado da Fa-
culdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Professor Doutor Luís Filipe Pires Borrego, Professor Coordenador 
do Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico de Coimbra;

Professor Doutor Silvério João Crespo Marques, Professor Coor-
denador do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa do Instituto 
Politécnico de Lisboa.

Vogais Suplentes:
Professor Doutor João Paulo Davim Tavares da Silva; Professor 

Associado com Agregação da Universidade de Aveiro;

Professor Doutor João Miguel Maia Carrapichano, Professor Coor-
denador do Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico 
de Coimbra.

12 — Admissão, avaliação e ordenação dos candidatos — Terminado 
o prazo de candidaturas o Júri reúne -se para deliberar sobre a admissão 
e proceder à avaliação e ordenação dos candidatos à luz dos critérios 
mencionados no ponto 10 do presente Edital.

12.1 — O concurso pode cessar por ato devidamente fundamentado 
do Presidente do IPL, respeitados os princípios gerais da atividade 
administrativa bem como os limites legais regulamentares e concursais.

13 — O mérito absoluto é aferido em razão do curriculum vitae do 
candidato, relevante na área para que é aberto o concurso nos termos 
dos pontos 9 e 10 deste Edital. Serão excluídos os candidatos que na 
avaliação do júri não tenham classificação igual ou superior a 50 %, e 
que não tenham uma classificação superior a 15 %, 30 % e 10 %, nos 
critérios 13 i), ii) e iii), respetivamente.

14 — Audiência prévia — No caso de haver exclusão de algum dos 
candidatos por não cumprir os requisitos legais e no final da avaliação 
efetuada, proceder -se -á à audiência prévia a realizar nos termos do 
disposto no artigo 121.º e seguintes do Código de Procedimento Admi-
nistrativo (CPA), publicado pela Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

15 — Audiências públicas — Nos termos da alínea b) do n.º 4 do 
artigo 23.º do ECPDESP o Júri pode promover audiências públicas, em 
igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

16 — Consulta do processo — O processo do concurso pode ser 
consultado pelos candidatos que o pretendam fazer, no Secretariado 
da Área Departamental de Engenharia Mecânica do Instituto Superior 
de Engenharia de Lisboa, nas horas normais de expediente, isto é, das 
09:30h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h.

17 — O candidato que vier a ser seriado em lugar elegível para recru-
tamento na ordenação final homologada será contratado nos termos e 
condições que permitam o cumprimento das disposições constantes no 
artigo 42.º da Lei n.º 41/2018, de 31 de dezembro (Lei do Orçamento 
do Estado para 2019).

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o 
IPL, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

15 de abril de 2019. — O Presidente do IPL, Professor Doutor Elmano 
da Fonseca Margato.

312253448 

 Edital n.º 593/2019
Nos termos do disposto nos artigos 3.º, 5.º, 10.º -B e 17.º do Esta-

tuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico 
(ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, na 
redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto 
(que o republicou), e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, conjugados 
com o Despacho n.º 1979/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, retificado pela Declaração de Re-
tificação n.º 244/2010, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 26, de 8 de fevereiro, que aprovou o Regulamento dos Concur-
sos para a Contratação do Pessoal da Carreira Docente do Instituto 
Politécnico de Lisboa (IPL), torna -se público que, por despacho do 
Sr. Presidente do IPL, de 13 de março de 2019, proferido no uso das 
competências previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, e na alínea d) do n.º 1 do artigo 26.º 
do Despacho Normativo n.º 20/2009, de 13 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 241 de 18 de dezembro de 2017, 
encontra -se aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data de 
publicação do presente edital no Diário da República, um concurso 
documental recrutamento de um Professor Adjunto para preenchimento 
de um posto de trabalho vago no mapa de pessoal docente do Instituto 
Politécnico de Lisboa/Instituto Superior de Engenharia de Lisboa na 
área Disciplinar de Projeto Mecânico.

1 — Validade do concurso — O Concurso é válido apenas para o 
preenchimento do posto de trabalho indicado, esgotando -se com o seu 
preenchimento, ou decorrido um ano após a data de homologação da 
lista de classificação final pelo Presidente do IPL.

2 — Conteúdo funcional — O descrito no n.º 4 do artigo 3.º do ECP-
DESP.

3 — Modalidade de relação jurídica aplicável — Contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado com um período experi-
mental de cinco anos nos termos do artigo 10.º -B do ECPDESP.

4 — Requisitos de Admissão — Ao referido concurso poderão ser 
opositores os candidatos que se encontrem nas condições previstas no 
artigo 17.º do ECPDESP, detentores do grau académico de Doutor ou 


